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DESPACHO Nº 451, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso 

de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta do Processo nº 

48500.004863/2015-36, decide por: (i) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Companhia 

Energética do Ceará – Coelce, em face do Auto de Infração AI/CEE/0020/2013, lavrado pela Agência 

Reguladora do Ceará – ARCE, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento; (ii) cancelar as Não Conformidades 

N.2 e N.3 em razão da violação do princípio do non bis in idem; (iii) cancelar a aplicação da penalidade de 

multa decorrente do não cumprimento da Determinação D.2, sem prejuízo do cumprimento da determinação 

pela Coelce num prazo de 60 dias após a decisão da Diretoria da ANEEL; (iv) modificar a dosimetria da Não 

Conformidade N.4; e (v) reduzir a penalidade de multa aplicada para R$ 5.509.947,06 (cinco milhões, 

quinhentos e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e seis centavos), valor esse que deverá ser recolhido 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.02.2017, seção 1, p. 248, v. 154, n. 35. 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp2017451_1.pdf

